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TERMINAL DE RECARGA DE VEÍCULOS ELÉTRICOS E MÉTODO 

DE TARIFAÇÃO E RECARGA UTILIZANDO DITO TERMINAL 

CAMPO DA INVENÇÃO 

[01] A presente patente de invenção descreve um terminal de recarga 

de veículos elétricos e o respectivo método de tarifação e recarga 

utilizando dito terminal. Mais especificamente compreende um terminal 

de auto-atendimento onde, por meio de uma interface, o usuário 

informa o tempo e/ou a potência de recarga para que seja calculado o 

valor a ser pago, sendo acionado um módulo de pagamento que, ao 

confirmar a finalização da transação financeira, permite o início da 

operação de recarga elétrica do veículo. 

ANTECEDENTES DA INVENÇÃO 

[02] Segundo dados da FGV Energia/Accenture, o estoque global de 

carros elétricos deve atingir 140 milhões – 10% da frota total de veículos 

leves de passageiros – até 2030. 

[03] O avanço desses carros acontece em grande escala nos países 

mais desenvolvidos. Em todo o mundo, 1% dos veículos vendidos hoje 

são elétricos e circulam principalmente nas estradas da Europa, 

Estados Unidos, Japão e China.  

[04] Este crescimento é explicado por razões econômicas e 

ambientais. Por um lado, o mercado de petróleo já não oferece tanta 

rentabilidade como no passado e existe a previsão de esgotamento de 

muitas reservas petrolíferas. Mas o principal fator de mudança é a 

pressão dos países desenvolvidos para a diminuição das emissões de 

gases de efeito estufa (GEE), responsáveis pelo aquecimento global, o 

aumento da temperatura média do planeta. A fumaça liberada pelo 

escapamento dos veículos tradicionais é a principal causa da poluição 

no ar das cidades e responsável por graves problemas de saúde na 
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população. Na cidade de São Paulo, por exemplo, o ar possui três 

vezes mais partículas poluentes do que o limite considerado seguro 

pela Organização Mundial de Saúde (OMS). 

[05] Os carros elétricos, por sua vez, têm emissão direta de poluentes 

nula ou muito reduzida. Além de serem mais limpos para o meio-

ambiente, os carros elétricos são mais silenciosos e provocam menos 

ruídos de trânsito.  

[06] Por conta das inúmeras vantagens, governos de diversos países 

já oferecem incentivos para estimular a produção e o uso do carro 

elétrico, como a redução de impostos e leis específicas. Além disso, 

existe o investimento em infraestrutura, como a instalação de pontos de 

abastecimento públicos para a recarga elétrica. 

[07] A recarga elétrica dos veículos já apresenta regulamentação no 

Brasil, proposta pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), 

tendo como principal objetivo reduzir a incerteza aos que desejam 

investir no desenvolvimento da infraestrutura de recarga dos veículos 

elétricos.  

[08] Os tipos de recarga de carros elétricos são classificados de 

acordo com a velocidade de carga mesmo. Ou seja, eles são 

classificados de acordo com o tempo necessário para recarregar a 

bateria, algo que depende da energia disponível. Atualmente, existem 

cinco tipos de recarga de carro elétrico: 

[09] A) recarga de carros elétricos ultra-rápidos. Seu uso não é muito 

comum, é em um estado experimental em veículos elétricos testados 

com acumuladores de tipo supercapacitor (por exemplo, alguns ônibus 

elétricos). As baterias podem ser recarregadas em cinco ou dez 

minutos, o poder de recarga é muito alto. As baterias de íon de lítio não 

resistem à alta temperatura causada por este tipo de recarga, pois 
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deteriora severamente sua vida útil. 

[010] B) recarga de carros elétricos rápidos. A potência que é exigida é 

muito alta, entre 44 e 50 kW. Recarregar essas baterias de 22 a 24 kWh 

pode levar meia hora.  

[011] C) recarga de carros elétricos semi-rápidos. A duração da recarga 

varia de uma a quatro horas. É feita com uma potência de cerca de 22 

kW.  

[012] D) recarga lenta de carros elétricos. Esta forma de recarga é 

normalmente chamada de normal ou convencional. As baterias 

geralmente são recarregadas entre seis e oito horas e são realizadas 

em 16 ampéres, exigindo cerca de 3,6 kW de potência. 

[013] E) recarga de carros elétricos super-lentos. Quando a intensidade 

atual é limitada a 10 A ou menos porque não há base de recarga com 

proteção adequada e instalação elétrica. A recarga completa das 

baterias de um carro elétrico médio, de aproximadamente 22 a 24 kWh 

de capacidade, pode demorar entre dez e doze horas. 

[014] O fato é que a infraestrutura de recarga de veículos elétricos deve 

ser oferecida de forma bastante disseminada para garantir que os 

consumidores possam aderir aos carros elétricos. 

[015] O estado da técnica descreve diversos terminais de recarga com 

diferentes modelos de tarifação em potencial, que variam de cobrança 

normal de acordo com o uso de kWhs para esquemas de fidelidade, 

assim como o oferecimento de opções de carregamento por parte de 

operadoras de telecomunicações por meio de dispositivos móveis para 

seus clientes.  

[016] O documento BR1020170060748 descreve um carregador de 

bateria que emprega dispositivos de energia baseados em GAN para 

carregar baterias de baixa ou de alta voltagem utilizando ou uma 
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energia de entrada CA trifásica 230 v de frequência variável ou trifásica 

115 v de frequência constante, enquanto atendendo requisitos 

aeroespaciais de qualidade de energia e interferência eletromagnética 

rigorosos. O sistema se aproveita dos circuitos eletrônicos de energia 

ativa para conversão de energia, utilizando controles para correção de 

fator de potência na sua entrada e uma regulação de corrente 

contínua/voltagem constante na sua saída.  

[017] O documento BR1020170041522 descreve uma instalação de 

recarga aprimorada para a recarga de um veículo por condução elétrica 

que compreende uma pluralidade de contatos elétricos do dispositivo a 

bordo do veículo e do terminal incluírem exclusivamente dois contatos 

elétricos, isto é, um contato fase e um contato neutro. 

[018] Em que pese as inúmeras alternativas de terminais de recarga de 

veículos elétricos, o estado da técnica não descreve nem sugere um 

terminal de recarga de veículos elétricos e o respectivo método de 

tarifação e recarga utilizando um terminal de auto-atendimento onde, 

por meio de uma interface, o usuário informa o tempo e/ou a potência 

de recarga para que seja calculado o valor a ser pago, sendo acionado 

um módulo de pagamento que, ao confirmar a finalização da transação 

financeira, permite o início da operação de recarga elétrica do veículo. 

SUMÁRIO 

[019] A presente invenção descreve um terminal de recarga de veículos 

elétricos de autoatendimento, que pode ser instalado em locais 

públicos, permitindo a tarifação e o pagamento mediante atuação do 

usuário, assim como a conexão para a recarga. 

BREVE DESCRIÇÃO DAS FIGURAS 

[020] A figura 1 apresenta a representação do terminal com o cabo que 

que transfere um fluxo de potência unidirecional do terminal para o 
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veículo.  

[021] A figura 2 apresenta o fluxograma do método de recarga de 

veículos elétricos em terminais, com a verificação da efetivação da 

transação financeira pelo módulo de pagamento. 

[022] A figura 3 apresenta o fluxograma da efetivação do pagamento e 

da liberação dos conectores para a recarga elétrica do veículo. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DA INVENÇÃO 

[023] O terminal de recarga de veículos elétricos, objeto da presente 

patente de invenção, compreende um terminal (10) com meios para 

conexão a uma fonte de energia elétrica, conectores para acoplamento 

de um cabo (20) que transfere um fluxo de potência unidirecional do 

terminal (10) para uma tomada (101) no veículo (100) a ser abastecido 

e uma interface visual (11) no terminal (10) que permite o auto-

atendimento de um usuário nas operações de pagamento e de 

abastecimento. 

[024] O terminal (10) apresenta um módulo informatizado que inclui um 

conjunto de instruções de software armazenadas em qualquer mídia 

legível capaz de operar em um processador. Quando o usuário 

seleciona o serviço na interface (11) do terminal (10), informando 

minimamente o tempo de recarga, mas podendo também informar a 

potência de recarga, o processador calcula o valor a ser pago e aciona 

o módulo de pagamento que sinaliza na interface (11) do terminal (10) 

a necessidade de operacionalização da operação financeira. 

[025] O módulo de pagamento automatizado pode permitir o uso de 

cartões RFID, cartões bancários, cédulas, tíquetes, entre outros. 

[026] Quando o processador verifica a confirmação da transação 

financeira no módulo de pagamento, dito processador envia um 

comando aos atuadores para o início do procedimento de recarga do 
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veículo (100). 

[027] Para o controle da operação de recarga, são previstos sensores 

de corrente para medir a corrente de recarga e detectar picos que 

podem ser danosos ao terminal e ao veículo. Esse valor de corrente é 

aplicado no cálculo da potência de operação, fazendo o controle do 

fornecimento da potência contratada. 

[028] O método de tarifação e recarga utilizando dito terminal 

compreende uma primeira etapa de criação e inicialização das 

variáveis, onde o usuário informa na interface (11) do terminal (10) o 

valor da recarga ou o tempo de recarga para que o processador realize 

o cálculo do valor a ser pago. 

[029] Na interface (11), o valor a ser pago é apresentado ao usuário 

que seleciona a forma de pagamento, sendo imediatamente acionado 

o módulo de pagamento que aguarda a efetivação da transação 

financeira. 

[030] Por exemplo, conforme apresentado na figura 1, o módulo de 

pagamento verifica a presença de um cartão RFID para o pagamento. 

Sendo verificada a presença do cartão, mediante proximidade ou 

inserção em uma área de leitura, o módulo de pagamento solicita as 

informações de checagem da identidade do usuário para autenticar a 

transação financeira, sendo os dados gravados no processador que 

informa a finalização da transação financeira e parametriza o contador 

para a liberação de recarga elétrica mediante acionamento de relés. 

[031] Na interface (11) do terminal (10) são informadas as instruções 

de recarga, com o alerta de liberação para o acoplamento, pelo usuário, 

do cabo (20) à tomada (101) do veículo (100) a fim de fornecer o fluxo 

de potência contratada. Findo o acoplamento, o usuário aciona o botão 

de recarga no terminal (10). 
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[032] Conforme apresentado na figura 2, ao acionar o botão de recarga, 

um relé libera a passagem do fluxo de potência ao veículo (100), sendo 

iniciado o procedimento de contagem de tempo pelo processador, em 

conformidade com o tempo de recarga definido pelo usuário. Findo o 

tempo contratado, o relé é fechado, interrompendo a passagem de 

potência.
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REIVINDICAÇÕES: 

1. TERMINAL DE RECARGA DE VEÍCULOS ELÉTRICOS 

caracterizado por compreender um terminal (10) conectado a uma 

fonte de energia elétrica, conectores para acoplamento de um cabo 

(20) que transfere um fluxo de potência unidirecional do terminal 

(10) para uma tomada (101) no veículo (100) a ser abastecido e 

uma interface visual (11) no terminal (10), dito terminal (10) dotado 

de um módulo informatizado que inclui um conjunto de instruções 

de software armazenadas em qualquer mídia legível capaz de 

operar em um processador e um módulo de pagamento para 

efetivação das transações financeiras. 

2. MÉTODO DE TARIFAÇÃO E RECARGA UTILIZANDO DITO 

TERMINAL de acordo com a reivindicado 1, caracterizado por 

compreender as etapas: 

a) usuário informa na interface (11) do terminal (10) o valor da 

recarga ou o tempo de recarga para que o processador realize o 

cálculo do valor a ser pago; 

b) interface (11) informa o valor a ser pago; 

c) usuário seleciona na interface (11) a forma de pagamento; 

d) processador aciona o módulo de pagamento; 

e) módulo de pagamento aguarda a efetivação da transação 

financeira; 

f) processador verifica a finalização da operação no módulo de 

pagamento; 

g) processador parametriza o contador para a liberação de recarga 

elétrica; 

h) usuário conecta o cabo (20) na tomada (101) do veículo (100); 

i) usuário aciona o botão de recarga no terminal (10); 
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j) um relé libera a passagem do fluxo de potência ao veículo (100) 

em conformidade com o tempo de recarga definido pelo usuário; 

k) findo o tempo contratado, o relé é fechado, interrompendo a 

passagem de potência. 
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RESUMO 

TERMINAL DE RECARGA DE VEÍCULOS ELÉTRICOS E MÉTODO 

DE TARIFAÇÃO E RECARGA UTILIZANDO DITO TERMINAL 

É descrito um terminal de recarga de veículos elétricos e o respectivo 

método de tarifação e recarga utilizando dito terminal de auto-

atendimento onde, por meio de uma interface, o usuário informa o 

tempo e/ou a potência de recarga para que seja calculado o valor a ser 

pago, sendo acionado um módulo de pagamento que, ao confirmar a 

finalização da transação financeira, permite o início da operação de 

recarga elétrica do veículo.
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